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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.639 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021
AUTORIZA O MUNICÍPIO A CRIAR O PROGRAMA FISCALIZA ARAXÁ (PFA), RESPONSÁVEL POR FISCALIZAR E MULTAR A COPASA POR FALTA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, E A CEMIG POR FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Dr. Zidane, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Art.1º - Por meio do disposto no Decreto Federal nº 2.181, de 21 de março de 1997, que "dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, estabelece as normas gerais de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga- o. Decreto nº 861, de 9 julho de 1993

Art.2º - Fica o PROCON de Araxá responsável por fiscalizar e aplicar multas em desfavor das empresas COPASA (Companhia de Saneamento Básico de Minas Gerais) por não fornecimento de água no município e CEMIG (Centrais Elétricas de Minas Gerais) por não fornecimento de energia elétrica.

Parágrafo único: As multas serão aplicadas com referência ao valor da UFEMG(Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais) do ano vigente multiplicada por 5.000 mil por hora, pela não prestação de serviço das concessionárias.

Art. 3º - O valor das multas aplicadas em desfavor das empresas prestadoras de serviço no município será revertido em descontos nas contas dos consumidores afetados.

Art. 4º - O PROCON Municipal de Araxá não atenderá as reclamações referentes a problemas trabalhistas, tributários e questões que necessitem de realização de prova pericial, pleito de danos materiais e danos morais, dentre outros, apenas assuntos relacionados à falta de água e de energia.

Art. 5º - Fica o consumidor que se sentir prejudicado pela falta de água e energia em sua residência, fazer a denúncia no PROCON-Araxá, para que seja feita a devida fiscalização e aplicadas as penalidades pelo órgão fiscalizador.

Art. 6° - Ficará o PROCON- Araxá responsável em providenciar uma linha direta ao consumidor via aplicativo de WhatsApp e linha telefônica para melhor atender ao consumidor.

Art. 7° - Caberá a Prefeitura Municipal junto a Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico a ampla divulgação desta lei com panfletos e propagandas nos órgãos de impressa já conveniados com a Prefeitura Municipal, para melhor esclarecer os direitos dos consumidores que se sentirem lesados pela falta de Água e de Energia.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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